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PROJETO DE LEI N°                 /LEGISLATIVO 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DOS PONTOS DE TÁXIS 
EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
 
 
Cezar Augusto Schirmer, Prefeito Municipal de Santa Maria, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
FAÇO SABER, de conformidade com o que determina a Lei Orgânica do 
Município de Santa Maria, em seu artigo 99, Inciso III, que a Câmara de 
Vereadores aprovou o Projeto do Ver. João Kaus e EU sancionamos e 
promulgamos a seguinte, 

 
LEI. 

 
Artigo 1º - Os pontos oficiais de táxi localizados no Município de Santa 
Maria, que ainda não tenham nome e identificação oficialmente, e os que 
vierem a ser instalados após promulgação desta lei serão identificados 
e/ou denominados por lei municipal. 
 
  
Artigo 2º - A identificação e/ ou denominação de que trata esta lei poderá 
ser escolhida entre nomes de motoristas profissionais, falecidos no 
exercício da profissão ou que tenham prestado relevantes serviços à 
classe dos taxistas. 
 
  
Artigo 3º - A identificação e ou/ denominação de que se trata esta Lei, fica 
condicionada a comprovada manifestação popular dos motoristas de táxis 
da qual estará sendo identificada e/ou denominada. 
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§ 1º - A manifestação popular dar-se-á na forma de votação, plebiscitária 
ou não, ou através de abaixo-assinado onde conste: nome, assinatura, 
endereço, documento de identidade dos motoristas de táxis do ponto da 
qual estará sendo identificada e/ou denominada. 
 
§ 2º - O processo de votação ou coleta de assinaturas deve ser 
coordenado por representante (s) e/ou entidade (s) representativa (s) dos 
taxistas de Santa Maria e/ou do (s) representante (s) do referido ponto de 
táxi. 
 
Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará no que couber e que não 
conste nesta Lei, no prazo máximo de 45 dias, a partir da data de 
publicação. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Ver. João Kaus 

Bancada do PMDB 
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JUSTIFICATIVA. 
 
 
 

 
  
 
 
 
 

 
 

____________________________________ 
Ver. João Kaus 

Bancada do PMDB 


